MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10825.720348/2017-23

ACORDAO 2002-009.844 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 19 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JORGE IVAN CASSARO

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2012, 2014, 2015

IRPF. NULIDADE. QUEBRA DO SIGILO BANCARIO. POSSIBILIDADE. LEI
COMPLEMENTAR N2 105. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinario (RE)
601.314, e nas Agoes Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs 2390, 2386,
2397 e 2859 garantiu ao Fisco o acesso a dados bancdrios dos contribuintes
sem necessidade de autorizacdo judicial, nos termos da Lei Complementar
n? 105 e do Decreto n2 3.724, de 2001.

IRPF. DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

A n3o comprovagdo, mediante documentacdo habil e idénea, da origem de
recursos creditados em contas bancarias ou de investimentos, remete a
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presuncdo legal de omissdo de rendimentos e autoriza o lancamento do
imposto correspondente, conforme dispde a Lei n° 9.430 / 1996.

IRPF. DEPOSITOS BANCARIOS. PRESUNCAO. SUMULA CARF N° 26.

A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n2 9.430/96 dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancarios
sem origem comprovada.

ACORDAO

Vistos relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
e, ho mérito, negar provimento ao Recurso Voluntdrio.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2012, 2014, 2015
			 
				 IRPF. NULIDADE. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. POSSIBILIDADE. LEI COMPLEMENTAR Nº 105. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.
				 O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 601.314, e nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs 2390, 2386, 2397 e 2859 garantiu ao Fisco o acesso a dados bancários dos contribuintes sem necessidade de autorização judicial, nos termos da Lei Complementar nº 105 e do Decreto nº 3.724, de 2001.
				 IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
				 A não comprovação, mediante documentação hábil e idônea, da origem de recursos creditados em contas bancárias ou de investimentos, remete a presunção legal de omissão de rendimentos e autoriza o lançamento do imposto correspondente, conforme dispõe a Lei n° 9.430 / 1996.
				 IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO. SÚMULA CARF N° 26.
				 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
				 
			
		
	
	 
		 Vistos relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo Freitas de Souza Costa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo de Sousa Sateles – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura, Carlos Eduardo Avila Cabral(substituto[a] integral), Luciana Costa Loureiro Solar, Marcelo Freitas de Souza Costa, Rafael de Aguiar Hirano, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Auto de Infração lavrado contra o contribuinte acima identificado, relativo ao Imposto de Renda da Pessoa Física, decorrente da constatação da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, referente ao exercício 2008.
		 De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (e-fls. 702/703), extrai-se:
		 Após Intimações e Reintimações efetuadas, para a comprovação das fontes de recursos que deram origem aos depósitos apurados, não ocorreu nenhuma manifestação do contribuinte, não apresentando o sujeito passivo nenhum documento que comprovasse a origem dos recursos creditados/depositados em suas contas bancárias, sendo elaborado o discriminativo denominado “Demonstrativo de Valores Depositados/Creditados de Origem Não Comprovada”, onde constam detalhados, com historio e datas, cada um dos valores depositados/creditados na conta bancária examinada que fora efetivamente considerados no presente lançamento, que no final se resume no discriminativo de “Valores Depositados/Creditados”, de origem não comprovada mediante documentação hábil e idônea, bem como os totais mensais e anuais apuros
		 Assim, embora regularmente intimado, o sujeito passivo não efetuou a comprovação da origem dos depósitos bancários efetuados no ano-calendário de 2007, no valor total de R$ 1.159.187,03 (comprovado haver co-titulares nas contas em exame, com vista à previsão legal contida n o §6º do art. 42, da Lei nº 9.430/96, foi imputado ao contribuinte a proporção de 50% dos valores apurados), sendo os mesmos considerados rendimentos omitidos nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/95 e do artigo 4º da Lei nº 9.481/97.
		 Após apresentação de impugnação por parte do contribuinte, foi proferido Acórdão n° 16-64.442 - 20ª TURMA da DRJ em São Paulo/SP de e-fls. 834/845, a qual julgou procedente o lançamento.
		 Inconformado com referida decisão, o contribuinte apresentou recurso (e-fls. 854/871), repisando às alegações da impugnação, motivo pelo qual adoto o relatório da DRJ:
		 - não se pode exigir do contribuinte que faça prova contra si mesmo, pois embora tenha o dever de colaborar com o Fisco, não lhe cabe as atribuições afeitas á fiscalização tributária, e do seu silêncio não se pode extrair qualquer conclusão prejudicial à sua defesa;
		 - nenhum contribuinte pessoa física consegue, com precisão, determinar a origem dos depósitos que circularam em sua conta-corrente, e em vista do tempo decorrido, no caso, do ano de 2007, mesmo que o contribuinte queira, é tarefa quase impossível justificar, um a um, os depósitos, como quer a fiscalização;
		 - é da essência do artigo 142 do CTN que ao Fisco caiba a incumbência de provar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, não havendo como subsistir a autuação fiscal, pois não reuniu a autoridade lançadora as provas que lhe incumbia, tributando diretamente os depósitos bancários presumindo serem rendas;
		 - não se configurou a existência de acréscimo patrimonial tributável, nos termos do art. 43 do CTN, sendo ilegítimo o lançamento de imposto de renda arbitrado com base apenas em extratos ou depósitos bancários;
		 - a lei ordinária (Lei nº 9.430/96) que inverte o ônus da prova é descabida, além de não pode sobrepor-se á norma de hierarquia superior, o CTN, com status de Lei Complementar;
		 - o procedimento fiscal adotado é completamente inconstitucional e ilegal, ao determinar que o contribuinte apresente extratos bancários, protegidos por sigilo fiscal, como demonstra a jurisprudência do próprio Supremo Tribunal Federal, que reconhece como garantia individual o sigilo bancário, que somente pode ser transpassado por ordem judicial. Assim, comete violência a autoridade fiscal contra o contribuinte ao intimá-lo a apresentar extratos bancários, por implicar em indevida intromissão na privacidade do cidadão, garantia esta expressamente amparada pela Constituição Federal, não podendo nem mesmo as instituições financeiras prestar quaisquer informações sobre a situação financeira do contribuinte;
		 - a utilização, no caso, de dados de extratos bancários, protegidos por sigilo fiscal, como instrumento de lançamento de imposto, além de não constituir por si só signo presuntivo de riqueza, sendo mero indício de auferimento, afronta garantias constitucionais, pelo quem deve ser considerado insubsistente o lançamento efetuado pelo Fisco, por clara violação a princípios constitucionais e legais;
		 Ao fim requer que seja julgado totalmente improcedente o presente Auto de Infração, com o cancelamento da integralidade do crédito tributário.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
		 PRELIMINAR
		 Da Quebra do Sigilo Bancário
		 A Lei Complementar n° 105/2001, que dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras, já previa, desde janeiro/2001, a possibilidade de a autoridade fiscal examinar as informações referentes a contas de depósito em instituições financeiras. Vejamos:
		 Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
		 Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.
		 Vale salientar ainda que, em 24/02/2016, o Supremo Tribunal Federal julgou, com repercussão geral, constitucionais os dispositivos da LC n° 105/2001 que permitem à Receita Federal obter dados bancários de contribuintes, fornecidos diretamente pelos bancos, sem prévia autorização judicial1. Prevaleceu o entendimento de que a norma não resulta em quebra de sigilo bancário, mas sim em transferência de sigilo da órbita bancária para a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de terceiros. A transferência de informações é feita dos bancos ao Fisco, que tem o dever de preservar o sigilo dos dados, portanto não há ofensa à Constituição Federal. 
		 No que tange à retroatividade da Lei Complementar 105, de 2001, deve ser aplicada a Súmula Carf 35 (vinculante), pela qual “O art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, com a redação dada pela Lei nº 10.174/2001, que autoriza o uso de informações da CPMF para a constituição do crédito tributário de outros tributos, aplica-se retroativamente”.
		 Explicito ainda que todos os contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, estão obrigados a prestar informações ao Fisco sobre seus rendimentos e operações financeiras, tanto que apresentam regularmente Declarações de Ajuste Anual, ficando sujeitos à auditoria das informações prestadas, quando a fiscalização pode exigir a documentação que julgar necessária para verificar a veracidade das informações prestadas na DIRPF, a cuja entrega estão obrigados os contribuintes.
		 A Secretaria da Receita Federal — SRF dispõe de Sistemas Informatizados nos quais armazena diversos dados do contribuinte, entre as quais as informações relativas a CPMF, cuja possibilidade legal de utilização para exigir outros tributos já foi abordada. Do cruzamento destas informações, foi constatado que o contribuinte movimentou em suas contas bancárias valores não correspondentes ao declarado, motivando o início do Procedimento Fiscal.
		 Logo, em face do exposto, rejeito a preliminar suscitada.
		 MÉRITO
		 Dos Depósitos Bancários
		 O contribuinte requer seja declarada a insubsistência da autuação, no que diz respeito a suposta omissão de rendimentos decorrentes de depósitos bancários de origem não comprovada e, principalmente, por não estar evidenciado nos autos que ditos depósitos provocaram expressivos reflexos em sua situação patrimonial e financeira.
		 Em que pesem as razões ofertadas pelo contribuinte, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que instruem o processo, conclui-se que o lançamento, corroborado pela decisão recorrida, apresenta-se formalmente incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude, senão vejamos:
		 Primeiramente é importante salientar que o contribuinte não discute, especificamente, nenhum valor ou depósito considerado pela autoridade fiscal, apenas questionando legislação, não sendo o bastante para reformular a decisão de piso, como passaremos a demonstrar.
		 A tributação com base em depósitos bancários, a partir de 01/01/97, é regida pelo art. 42 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, publicada no DOU de 30/12/1996, que instituiu a presunção de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários, quando o contribuinte, regularmente intimado, não comprovasse mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos utilizados nessas operações. Confira-se:
		 Art. 42, Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição . financeira, em relação aos quais o titular, pessoa _física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 § 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
		 § 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
		 § 3° Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados.
		  I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
		 II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 (doze mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 Oitenta mil reais) (Alterado pela Lei n 9.481, de 13.897).
		 § 4° Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
		 § 5° Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será *tirada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. (incluído pela Lei n°10.637, de 30.12.2002).
		 § 6° Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. (Incluído pela Lei n°10637, de 30,12,2002).
		 O fato gerador do imposto de renda é sempre a renda auferida. Os depósitos bancários (entrada de recursos), por si só, não se constituem em rendimentos. Daí por que não se confunde com a tributação da CPMF, que incide sobre a mera movimentação financeira, pela saída de recursos da conta bancária do titular. Por força do artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, o depósito bancário foi apontado corno fato presuntivo da omissão de rendimentos, desde que a pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados na operação.
		 Conforme destacado anteriormente, na presunção o legislador apanha um fato conhecido, no caso o depósito bancário e, deste dado, mediante raciocínio lógico, chega a um fato desconhecido que é a obtenção de rendimentos. A obtenção de renda presumida a partir de depósito bancário é um fato que pode ser verdadeiro ou falso, mas o legislador o tem corno verdadeiro, cabendo à parte que tem contra si presunção legal fazer prova em contrário. Neste sentido, não se pode ignorar que a lei, estabelecendo uma presunção legal de omissão de rendimentos, autoriza o lançamento do imposto correspondente sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos. Em síntese, a lei considera que os depósitos bancários, de origem não comprovada, analisados individualizadamente, caracterizam omissão de rendimentos. A presunção em favor do Fisco transfere ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação, no caso, da origem dos recursos.
		 A partir da vigência do artigo 42 da Lei n° 9,430, de 1996, os depósitos bancários deixaram de ser modalidade de arbitramento - que exigia da fiscalização a demonstração de gastos incompatíveis com a renda declarada (aquisição de patrimônio a descoberto e sinais exteriores de riqueza), conforme interpretação consagrada pelo poder judiciário e por este Tribunal.
		 A fim de consolidar o entendimento deste CARF sobre a matéria foi editada a Súmula de n° 26, com a seguinte redação:
		 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
		 O contribuinte, durante o procedimento fiscal e no contencioso administrativo, não carreou prova que pudesse correlacionar os depósitos bancários com as alegações trazidas.
		 Mais uma vez, repiso, o contribuinte nada se esforça ou argumenta sobre a comprovação dos numerários, ou seja, em relação aos depósitos efetuados na conta bancária não foram apresentados esclarecimentos convincentes e muito menos documentos hábeis e idôneos a demonstrar a origem de cada depósito bancário. 
		 A mera alegação de ausência de acréscimo patrimonial não é capaz de comprovar a origem dos depósitos, ou seja, o auditor solicita a comprovação específica de cada depósito, cabendo ao contribuinte contrapor da mesma forma.
		 Destarte, não tendo sido apresentados argumentos e comprovantes capazes de ilidi-la, é de se manter a omissão de rendimentos tributáveis, caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
		 Portanto, deve ser mantida a infração.
		 Conclusão
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário para rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo Freitas de Souza Costa
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Assinado Digitalmente

Marcelo Freitas de Souza Costa — Relator

Assinado Digitalmente

Marcelo de Sousa Sateles — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura,
Carlos Eduardo Avila Cabral(substituto[a] integral), Luciana Costa Loureiro Solar, Marcelo Freitas
de Souza Costa, Rafael de Aguiar Hirano, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado contra o contribuinte acima identificado,
relativo ao Imposto de Renda da Pessoa Fisica, decorrente da constatacdo da omissdo de
rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios com origem n3ao comprovada, referente ao
exercicio 2008.

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal (e-fls. 702/703), extrai-se:

Apds Intimacdes e Reintimacdes efetuadas, para a comprovacdo das fontes de
recursos que deram origem aos depdsitos apurados, ndao ocorreu nenhuma manifestacdao do
contribuinte, ndo apresentando o sujeito passivo nenhum documento que comprovasse a origem
dos recursos creditados/depositados em suas contas bancarias, sendo elaborado o discriminativo
denominado “Demonstrativo de Valores Depositados/Creditados de Origem Ndo Comprovada”,
onde constam detalhados, com historio e datas, cada um dos valores depositados/creditados na
conta bancaria examinada que fora efetivamente considerados no presente langamento, que no
final se resume no discriminativo de “Valores Depositados/Creditados”, de origem ndo
comprovada mediante documentacao habil e idénea, bem como os totais mensais e anuais apuros

Assim, embora regularmente intimado, o sujeito passivo ndo efetuou a
comprovacdo da origem dos depdsitos bancarios efetuados no ano-calendario de 2007, no valor
total de RS 1.159.187,03 (comprovado haver co-titulares nas contas em exame, com vista a
previsdo legal contida n o §62 do art. 42, da Lei n? 9.430/96, foi imputado ao contribuinte a
propor¢do de 50% dos valores apurados), sendo os mesmos considerados rendimentos omitidos
nos termos do art. 42 da Lei n2 9.430/95 e do artigo 42 da Lei n29.481/97.
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Apds apresentacdo de impugnacao por parte do contribuinte, foi proferido Acérdao
n° 16-64.442 - 202 TURMA da DRJ em Sdo Paulo/SP de e-fls. 834/845, a qual julgou procedente o
langamento.

Inconformado com referida decisdo, o contribuinte apresentou recurso (e-fls.
854/871), repisando as alegacbes da impugnagdo, motivo pelo qual adoto o relatério da DRJ:

- ndo se pode exigir do contribuinte que faca prova contra si mesmo, pois embora
tenha o dever de colaborar com o Fisco, ndo lhe cabe as atribui¢Ges afeitas a
fiscalizacdo tributdria, e do seu siléncio ndo se pode extrair qualquer conclusao
prejudicial a sua defesa;

- nenhum contribuinte pessoa fisica consegue, com precisdo, determinar a origem
dos depdsitos que circularam em sua conta-corrente, e em vista do tempo
decorrido, no caso, do ano de 2007, mesmo que o contribuinte queira, é tarefa
guase impossivel justificar, um a um, os depdsitos, como quer a fiscalizacdo;

- é da esséncia do artigo 142 do CTN que ao Fisco caiba a incumbéncia de provar a
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria, ndo havendo como subsistir a
autuacdo fiscal, pois ndo reuniu a autoridade langadora as provas que lhe
incumbia, tributando diretamente os depdsitos bancarios presumindo serem
rendas;

- ndo se configurou a existéncia de acréscimo patrimonial tributavel, nos termos
do art. 43 do CTN, sendo ilegitimo o lancamento de imposto de renda arbitrado
com base apenas em extratos ou depdsitos bancdrios;

- a lei ordinaria (Lei n? 9.430/96) que inverte o 6nus da prova é descabida, além
de ndo pode sobrepor-se @ norma de hierarquia superior, o CTN, com status de
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Lei Complementar;

- 0 procedimento fiscal adotado é completamente inconstitucional e ilegal, ao
determinar que o contribuinte apresente extratos bancdrios, protegidos por sigilo
fiscal, como demonstra a jurisprudéncia do préprio Supremo Tribunal Federal,
gue reconhece como garantia individual o sigilo bancario, que somente pode ser
transpassado por ordem judicial. Assim, comete violéncia a autoridade fiscal
contra o contribuinte ao intima-lo a apresentar extratos bancarios, por implicar
em indevida intromiss3o na privacidade do cidaddo, garantia esta expressamente
amparada pela Constituicdo Federal, ndo podendo nem mesmo as institui¢cdes
financeiras prestar quaisquer informacGes sobre a situacdo financeira do
contribuinte;

- a utilizagdo, no caso, de dados de extratos bancdrios, protegidos por sigilo fiscal,
como instrumento de lancamento de imposto, além de ndo constituir por si sé
signo presuntivo de riqueza, sendo mero indicio de auferimento, afronta garantias
constitucionais, pelo quem deve ser considerado insubsistente o langamento
efetuado pelo Fisco, por clara violacdo a principios constitucionais e legais;
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Ao fim requer que seja julgado totalmente improcedente o presente Auto de
Infracdo, com o cancelamento da integralidade do crédito tributdrio.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
portanto dele conhego.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
portanto dele conheco.

PRELIMINAR

Da Quebra do Sigilo Bancario

A Lei Complementar n° 105/2001, que dispde sobre o sigilo das operag¢des de
instituicGes financeiras, ja previa, desde janeiro/2001, a possibilidade de a autoridade fiscal
examinar as informacgdes referentes a contas de depdsito em institui¢cdes financeiras. Vejamos:

Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributarios da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios somente poderdo examinar documentos, livros
e registros de instituicGes financeiras, inclusive os referentes a contas de
depdsitos e aplicagbes financeiras, quando houver processo administrativo
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados
indispensaveis pela autoridade administrativa competente.

Paragrafo Unico. O resultado dos exames, as informagdes e os documentos a que
se refere este artigo serdo conservados em sigilo, observada a legislacdo
tributaria.

Vale salientar ainda que, em 24/02/2016, o Supremo Tribunal Federal julgou, com
repercussdo geral, constitucionais os dispositivos da LC n° 105/2001 que permitem a Receita

Federal obter dados bancérios de contribuintes, fornecidos diretamente pelos bancos, sem prévia
autorizacao judiciali. Prevaleceu o entendimento de que a norma nao resulta em quebra de sigilo
bancario, mas sim em transferéncia de sigilo da érbita bancdria para a fiscal, ambas protegidas
contra o acesso de terceiros. A transferéncia de informacdes é feita dos bancos ao Fisco, que tem
o dever de preservar o sigilo dos dados, portanto ndo ha ofensa a Constituicdo Federal.

No que tange a retroatividade da Lei Complementar 105, de 2001, deve ser aplicada
a Sumula Carf 35 (vinculante), pela qual “O art. 11, § 39, da Lei n2 9.311/96, com a redagdo dada
pela Lei n2 10.174/2001, que autoriza o uso de informacdes da CPMF para a constituicdo do
crédito tributdrio de outros tributos, aplica-se retroativamente”.
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Explicito ainda que todos os contribuintes, pessoas fisicas ou juridicas, estdo
obrigados a prestar informacdes ao Fisco sobre seus rendimentos e operacdes financeiras, tanto
gue apresentam regularmente Declara¢des de Ajuste Anual, ficando sujeitos a auditoria das
informacgdes prestadas, quando a fiscalizagdo pode exigir a documentagao que julgar necessaria
para verificar a veracidade das informacgdes prestadas na DIRPF, a cuja entrega estao obrigados os

contribuintes.

A Secretaria da Receita Federal — SRF dispde de Sistemas Informatizados nos quais
armazena diversos dados do contribuinte, entre as quais as informacdes relativas a CPMF, cuja
possibilidade legal de utilizagdo para exigir outros tributos ja foi abordada. Do cruzamento destas
informacdes, foi constatado que o contribuinte movimentou em suas contas bancarias valores ndo
correspondentes ao declarado, motivando o inicio do Procedimento Fiscal.

Logo, em face do exposto, rejeito a preliminar suscitada.
MERITO

Dos Depésitos Bancarios

O contribuinte requer seja declarada a insubsisténcia da autuacdo, no que diz
respeito a suposta omissdo de rendimentos decorrentes de depdsitos bancérios de origem nao
comprovada e, principalmente, por ndo estar evidenciado nos autos que ditos depdsitos
provocaram expressivos reflexos em sua situacdo patrimonial e financeira.

Em que pesem as razdes ofertadas pelo contribuinte, seu inconformismo, contudo,
ndao tem o conddo de prosperar. Do exame dos elementos que instruem o processo, conclui-se
gue o lancamento, corroborado pela decisdao recorrida, apresenta-se formalmente incensuravel,
devendo ser mantido em sua plenitude, sendo vejamos:

Primeiramente é importante salientar que o contribuinte nao discute,
especificamente, nenhum valor ou depdsito considerado pela autoridade fiscal, apenas
questionando legislacdo, ndo sendo o bastante para reformular a decisdo de piso, como
passaremos a demonstrar.

A tributacdo com base em depdsitos bancarios, a partir de 01/01/97, é regida pelo
art. 42 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, publicada no DOU de 30/12/1996, que instituiu a
presuncdo de omissdo de rendimentos com base em depdsitos bancarios, quando o contribuinte,
regularmente intimado, ndo comprovasse mediante documentacdao habil e idénea a origem dos
recursos utilizados nessas operacgdes. Confira-se:

Art. 42, Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo .
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa _fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operacgdes.
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§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido
ou recebido no més do crédito efetuado pela instituicao financeira.

§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndao houverem sido
computados na base de cdlculo dos impostos e contribuicGes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-d0 as normas de tributacdo especificas, previstas na
legislagdo vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serdo considerados.

| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da prépria pessoa fisica ou
juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de
valor individual igual ou inferior a RS 12.000,00 (doze mil reais), desde que o seu

somatdrio, dentro do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de RS 80.000,00
Oitenta mil reais) (Alterado pela Lei n" 9.481, de 13.897).

§ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no
més em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a
época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituicao financeira.

§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de depdsito ou de
investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a
determinacdo dos rendimentos ou receitas sera *tirada em relagdo ao terceiro, na
condicdo de efetivo titular da conta de depdsito ou de investimento. (incluido
pela Lei n°10.637, de 30.12.2002).

§ 6° Na hipdtese de contas de depdsito ou de investimento mantidas em
conjunto, cuja declaragdo de rendimentos ou de informagdes dos titulares'
tenham sido apresentadas em separado, e ndo havendo comprovacdo da origem
dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas sera
imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos rendimentos ou
receitas pela quantidade de titulares. ('Incluido pela Lei n°10637, de 30,12,2002).

O fato gerador do imposto de renda é sempre a renda auferida. Os depdsitos
bancdrios (entrada de recursos), por si s6, ndo se constituem em rendimentos. Dai por que nao se
confunde com a tributacdo da CPMF, que incide sobre a mera movimentacao financeira, pela saida
de recursos da conta bancaria do titular. Por forca do artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, o
depdsito bancario foi apontado corno fato presuntivo da omissdo de rendimentos, desde que a
pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e
idonea, a origem dos recursos utilizados na operacao.

Conforme destacado anteriormente, na presuncdao o legislador apanha um fato
conhecido, no caso o depdsito bancario e, deste dado, mediante raciocinio légico, chega a um fato
desconhecido que é a obtencdo de rendimentos. A obtencdo de renda presumida a partir de
depdsito bancdrio é um fato que pode ser verdadeiro ou falso, mas o legislador o tem corno
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verdadeiro, cabendo a parte que tem contra si presuncao legal fazer prova em contrdrio. Neste
sentido, ndo se pode ignorar que a lei, estabelecendo uma presuncdo legal de omissdo de
rendimentos, autoriza o lancamento do imposto correspondente sempre que o titular da conta
bancdria, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndao comprove, mediante
documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos. Em sintese, a lei considera que os depdsitos
bancarios, de origem ndo comprovada, analisados individualizadamente, caracterizam omissdo de
rendimentos. A presungdo em favor do Fisco transfere ao contribuinte o 6nus de elidir a
imputagdo, mediante a comprovagao, no caso, da origem dos recursos.

A partir da vigéncia do artigo 42 da Lei n° 9,430, de 1996, os depdsitos bancdrios
deixaram de ser "modalidade de arbitramento" - que exigia da fiscalizacdo a demonstracao de
gastos incompativeis com a renda declarada (aquisicdo de patriménio a descoberto e sinais
exteriores de riqueza), conforme interpretacdo consagrada pelo poder judicidrio e por este
Tribunal.

A fim de consolidar o entendimento deste CARF sobre a matéria foi editada a
Sumula de n° 26, com a seguinte redacgao:

A presungdo estabelecida no art. 42 da Lei n2 9.430/96 dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancdrios sem
origem comprovada.

O contribuinte, durante o procedimento fiscal e no contencioso administrativo, ndo
carreou prova que pudesse correlacionar os depdsitos bancdrios com as alegacoes trazidas.

Mais uma vez, repiso, o contribuinte nada se esforca ou argumenta sobre a
comprovac¢ao dos numerarios, ou seja, em relacdo aos depdsitos efetuados na conta bancaria ndo
foram apresentados esclarecimentos convincentes e muito menos documentos habeis e idoneos a
demonstrar a origem de cada depdsito bancario.

A mera alegagao de auséncia de acréscimo patrimonial ndo é capaz de comprovar
a origem dos depdsitos, ou seja, o auditor solicita a comprovacdo especifica de cada depdsito,
cabendo ao contribuinte contrapor da mesma forma.

Destarte, ndao tendo sido apresentados argumentos e comprovantes capazes de
ilidi-la, é de se manter a omissdo de rendimentos tributaveis, caracterizada por depdsitos
bancarios de origem ndo comprovada.

Portanto, deve ser mantida a infracao.
Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntdrio para rejeitar a
preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Marcelo Freitas de Souza Costa
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